
 
Ministério da Educação 

Universidade Federal de Goiás 
Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação 

 

Caros coordenadores de estágio e professores orientadores, 

Este documento tem o intuito de informar, convencionar procedimentos e estreitar 
relações entre nós, a fim de evitar contrariedades nos processos de estágio, para que 
o(a) estagiário(a), bem como seu(a) orientador(a) e supervisor(a) possam vivenciar o 
estágio em sua integridade. Para tanto pedimos especial atenção dos professores 
orientadores para os seguintes pontos:  

●​ O primeiro contato com o CEPAE deve ser feito pelo(a) professor(a) 
orientador(a), com o departamento da disciplina requerida, a saber: se a 
disciplina possui vagas de estágios, para quais níveis (estágio I, II, III ou IV) 
quais os horários e turmas disponíveis, qual o perfil desejado pelos(as) 
supervisores(as) (se houver), quais as condições específicas estabelecidas 
pelo pelos(as) mesmos(as) (se houver);  

●​ Após esse primeiro contato o(a) orientador(a) deve repassar as informações 
colhidas aos seus(as) alunos(as) e confirmar o interesse dos(as) mesmos(as) 
ao departamento contactado;  

●​ Havendo confirmação e acordo com o(a) professor(a) supervisor(a), a unidade 
do candidato a estágio deve abrir o processo no SEI;  

●​ Assim que o processo estiver aberto o orientador(a) deve comunicar o 
supervisor(a), para que o(a) mesmo(a) assine o Termo de Compromisso e o 
Plano de Atividades, bem como tome ciência da data de início do estágio;  

●​ O estagiário(a)  não pode iniciar o estágio sem que seu processo no SEI 
esteja devidamente regularizado (com todas as assinaturas), assim como 
o(a) professor(a) supervisor(a) não pode recebê-lo no CEPAE sem que os 
direitos básicos do(a) estagiário(a) estejam garantidos por meio desta 
regularização; 

●​ Iniciando o estágio pedimos que o(a) professor(a) orientador(a)  reforce com 
o(a) estagiário(a) a questão do uso indevido da imagem de menores, de modo 
que registros visuais apenas podem ser realizados para uso acadêmico, sendo 
proibida sua divulgação pública, especialmente em redes sociais;  

●​ Solicitamos que o(a) professor(a) orientador(a) dialogue anteriormente com 
o(a) estagiário(a) sobre comportamento e compromisso, tocando em temas 
como: postura perante os alunos, pontualidade, vestimenta adequada, entre 
outros; 

●​ Por fim, solicitamos aos(às) coordenadores(as) e orientadores(as) que 
recomendem fortemente aos(às) estagiários(as) a participação em nosso 
evento científico, o Seminário de Estágio, que ocorrerá no final do segundo 
semestre de 2026, como forma de devolutiva científica e compartilhamento de 
experiência com nossa unidade.  

Sem mais, agradecemos a parceria e desejamos a todos(as) uma ótima experiência 
de estágio!  

Goiânia, março/2026 

Comissão de Estágio/Cepae 


